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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO. 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE .SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
BONFIM/RR, E A EMPRESA S. DE QUEIROZ 
MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, CNPJ 04.056.214/0001-30, com sede na Rua João Lopes Magalhães N° 185, Centro, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Joner Chagas, CPF: 599.287.350-34, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa S. DE QUEIROZ MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E 
rvrin rir A/'Ì1n 1 Tr1A /'A1r11. 11r• An/1 Ar\p1/Anr1A nn _L-1--:-1-.-- r1..- AI. .:_:.-  J- •A-_-_-- _nrnn rl-:.__- li~-1 - 
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Bonfim/RR, CEP: 69380-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) seu 
REPRESENTANTE o Sr(a). SIMOES DE QUEIROZ MARTINS, CPF: 799.952.923-00, representante da 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento, homologado em 29/10/2024 em conformidade com o Processo 
Licitatório N° 156/2024-SMSA, na modalidade Pregão Presencial N° 044/2024-SELCO, do tipo menor preço por lote, 
sob a regência da Lei Federal N° 14.133/21, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 
1. - A contratação de empresa para aquisição e fornecimento de materiais de limpeza e higiene diversos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA da Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO. 
2. i — integram este instrumento, como se neie estivessem transcritos, obedecidos os termos da iegisiação sobre 
contratos públicos, os seguintes documentos: 
a) o edital pertinente ao Pregão Presencial N° 044/2024-SELCO e o anexo I (Termo de Referência); 
b) proposta da CONTRATADA; 
C) ata da sessão da licitação; 
d) demais documentos juntados aos autos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DOS RECURSOS, PREÇOS E DO PAGAMENTO. 
3.1 - O valor de presente contrato é de R$ 1.190.00O 00 (Um milhão cento e noventa mil reais) pelo Lotei - Único, e 
onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados no elemento de despesa 3.3.90.30.00 do orçamento 
vigente da CONTRATANTE. 
3.2 — Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal as certidões 
relativas às regularidades fiscais e trabalhistas, que consistirá em: 
3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
3.2.2 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
3.2.3 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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relacionados no item anterior, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente 
após a regularização dessa documentação. 
3.4 — Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE, 
através da emissão de ordem bancaria ao credor. 
3.5 — Não serão admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço, durante a vigência deste contrato. 
3.6 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, por 
sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo como base 
o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = [(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 
EM = Encargos Moratários; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 = número de dias do mês civil; 
N= nl5marn rla rüac antra. r{ata nravicta nar~ n nanamantn a a dei afativni nanamantn . _   r - ' -  - r -o-. . ._. .--

VP = Valor da parcela em atraso. 

Rua João Lopes Magalhães, N° 185, Centro, Bonfim/RR. — CEP: 69.380-000 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO PAGAMENTO. - -fa" --• 
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(Trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamer te entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária. 
4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar N° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
Navalllcl leu 111101 a  lul .lvl lauu á ãN1 cãGï iiaYá uc 'wi I IFn ìvváYãv, N'vi 1 i ~cìv uc uu.w I lcl uu vl wlal, uc yüë iam jü ãv 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4.7. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a 
ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS GARANTIAS. 
5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei N° 14.133, de 2021, pelas 

.1.-. d....4.. ..  
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CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA de EXECUÇÃO, PRAZO de EXECUÇÃO e VIGENCIA do CONTRATO. 
6.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 02 (Dois) dias uteis contados da emissão do pedido expedido 
pelo departamento competente, a compra será de forma parcelada conforme as necessidades da SMSA. 
6.2 - A entrega dos materiais/produtos solicitados deverá ser feita na Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no 
endereço à Rua Rodrigo José da Silva. N° 37. Bairro Centro, na cidade de Bonfim/RR, em horário de expediente, das 
08:Q0hsàs 12:00 hs, com transporte e manejo com descarrego dos produtos apropriadamente, que será tudo por 
conta da CONTRATADA, não cabendo a SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, qualquer responsabilidade 
sobre o mesmo. 
6.3 - Os materiais/produtos solicitados deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota Fiscal eletrônica 
que deverá ser emitida contendo a descrição dos itens, quantidades, preço unitário e total, de conformidade com o 
pedido. A empresa deverá enviar a nota fiscal tão logo ela seja emitida no e-mail que fez a solicitação, a proponente 
terá ú2 (úoisj aias úteis para entregar a nota ilseai no setor cie coniabiiidaoe. H SìviSH áa Freiieitura não se 
responsabilizará pelo extravio da mesma. 
6.4 - O prazo de vigência e execução da contratação será de 01 (Um) ano contado a partir data de assinatura do 
contrato de aquisição, na forma do artigo 106 da Lei N° 14.133, de 2021, e prorrogável por meio de Termo Aditivo de 
acordo com o interesse e a necessidade da SMSA, com as devidas justificativas, nos casos previstos na forma do art. 
107 da Lei N°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
7.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
7.1.1. Expedir e encaminhar para a CONTRATADA a solicitação de fornecimento e entrega dos materiais/produtos, 
contendo a especificação e quantidades conforme o especificado na proposta da Contratada e em nota de empenho. 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênca; 
7.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
7.1.6. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
riimoncãn rii i ik1orio o rui ntirlaric rnnfnrmo r art 1,I' d 1 oi N° IA 1't4 rio 7n71 

7.1.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente a execução/fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
7.1.9. Cientificar a Assessoria Jurídica da PMB para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

Rua João Lopes Magalhães. N° 185, Centro. Bonfim/RR. — CEP: 69.380-000 
CNPJ: 04.056.21410001-30 
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7.1.11. A Administração terá o prazo de até 1 (Um) mês para decidir, a contar da conclusão da in`st do 
wn Icarímcantn arimitirlº º nrnrrnnar3n mnti~iºria nnr inl 1~I ncrínrin 

7.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabefecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada, 
no prazo máximo de 1 (Um) mês, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 
7.1.13. Notificar os emitentes das garantias de execução, nos termos do §4°, art. 137, da Lei N° 14.133, de 2021, 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
7.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

rroCli$Sq

7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
7  /1 , l rl.... L:1:--_ -- .--1-~ . .:-:-- - J-_-- J---___.-a~_ -l~ ~1_:_i_ J- _-_-J_ ___ - /+:J:-._ -1- rl~I~_~ J~ 
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Consumidor (Lei N°8.078, de 1990); 
7.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
7.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou Terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante. que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei N° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante 
da Administração para a gestão do contrato; 
7.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habiiitação na licitação; 
7.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.2.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei N° 14.133, de 
2(1?1). 
7.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
7.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

#"" inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I I, "d", da Lei N° 14.133, de 2021; 
7.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
7.2.14. Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste Termo de Referência; 
7.2.15. Fornecer e entregar os produtos contratados no preço apresentado na proposta da contratada, contendo 
todos os tributos, contribuições, inclusive fiscais e demais encargos vigentes. 
7 9 1  Fmitir fatl iramAntn rio a-nrr1r enm r fnrnarimcntn 'aria narínrin mancal rnncirlorar4r 

7.2.17. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os esclarecimentos 
necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações do mesmo, visando fiel 
desempenho das atividades; 
7.2.18. No caso de qualquer defeito ou vício com o produto no transcorrer do Contrato, a Contratada deverá ser 
notificada imediatamente para sanar no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas estipulado pelo Órgão a que está 
fornecendo o produto, ficando suspenso o pagamento durante até que seja sanado o problema; 
7.2.19. Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante com relação à execução do Contrato; 
7.2.20. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, na forma do art. 125 
da Lei N° 14.133/2021. 
7.2.21. Assinar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (Dez) dias 
úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
nraviata na I oi AI° 14 1 /91 0 

7.2.22.O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento; 

Rua João Lopes Magalhães, N° 185, Centro. Bonfim/RR. — CEP: 69.380-000 
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CLÁUSULA OITAVA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
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(7
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - SMSA. - 
Exercício: 2024. 'N 
Programa de Trabalho: 
10.301.0904.2077.0000 — Capacitação Ponderada. 
10.301.0904.2170.0000 — Incremento do PAB. 
10.301.0900.2039.0000 - FUS. 
10.302.0905.2066.0000 - SAMU. 
10.305.0903.2054.0000 — Vigilância em Saúde-Endemias. 
10.301.0904.2076.0000 — Desempenho. 
10.303.0902.2002.0000 — Qualifar-SUS. 
10.302.0905.2011.0000 — PMAC. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fnnto rio Rorllrcnc ('anaritarãn Pnnrior _ aria Inrromon+n rin PAR - ri IC - -CAMI 1 \/in om Cal'Irio_Enrtomiac - 
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Incentivo de Desempenho. - Qualifar -SUS. — PMAC. 
Tipo de Empenho: No Estimativo. 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES. 
9.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Bonfim/RR, e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 155 a 162 da Lei Federal N° 14.133/21, sem 
prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual: 

— 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(Trigésimo) dia, sobre o valor do contrato; 
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consequente rescisão contratual; 
Ill — 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do 
mesmo ou causar a sua rescisão. 
9.1.2. 0 valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, 
ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (Três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
9.1.3. Para assequrar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua 
titularidade, bem como executar garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
9.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, 
após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SETOR COMPETENTE PARA RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
10.1.1 A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será designado pelo 
CONTRATANTE, observado o artigo 140 da Lei Federal N° 14.133/21. 
10.1.2. Após a conferência realizada pelo fiscal, averiguando a qualidade da execução contratual, ele expedirá 
atestado, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 
drw i amentn inrücnancáual vara a lihararãn rir nanamantnc 
10.1.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização pela Administração, 
bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela fiscalização. 
10.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste ajuste, 
podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO. 
11.1 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO. 
12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, nos moldes constantes nos arts. 91 e 94 da Lei 
Federal N° 14.133/21, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA II A DÉCIMA TERCEIRA — nn FÇIP(1 

Rua João Lopes Magalhães, N° 185, Centro, Bonfim/RR. — CEP: 69.380-000 
CNPJ: 04056.214/0001-30 



~>~r~rnDa 
DE BiDNflM 

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELÇO. Processo X7 

13.1 - O Foro da Cidade de Bonfim/RR, fica designado para tratar de quaisquer questões sr+anda& ~,o res 
irem rmontn inadmndn_co nr ralrn ror eu rtrr f` accim nnr octarom ir reme o r•nntratarinc fiAma_eQ_, n~cconto 

(duas) vias de igual teor e for a, perante duas testemunhas que também assinam. 

Bonfim/RR, em 05 de novembro de 2024. 

TRATANTE: 

Jo f rfl,,., gas 
Prefeito do Mu icf. . de Bonfim/RR. 

TESTEMUNHAS: 

nte 
nv) 

PELA CONTRATADA: 

S. DE QUEIROZ MARTI'S COMER f IO E SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LIDA 

Q '.LJfCPF: ~ u i? ~i-s 
C ~ . 

~..~..~~. CM CPF:  

Rua João Lopes Magalhães. N° 185, Centro, Bonfim/RR. — CEP: 69.380-000 
nk,-nr. n Ç nri 'ii +Innns fl fl
..1U 4. VI.VJV.L It? VVVI J\/ 
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMIRR. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 09412024. 

ORIGEM: PROCESSO N° 156/2024. - PREGÃO PRESENCIAL 044/2024 - SELCO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - CNPJ: 04.056.214/0001-30 

CONTRATADA: S. DE QUEIROZ MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. I

CNPJ: 06.182.492/0001-60. 

RESPONSÁVEL: SIMOES DE QUEIROZ MARTINS. 

fl R_IFTÇI A, rnn+rátárãn rIc . . . _ . .-... _ S. 

Islane Peres Costa 
chefe Adjunto dei~Gabinete ct 

nra ncmnroca a a1IiCirr ã a fnrrt rrimcntr rió~ rQ' gGIn11Íp1C7a o hinicn o _...L . __ 1 _ ~_._.Y - _ ...... .... ... ~ k~Q312711 .....r-- _ .
diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento — SMSA da 
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - SMSA. 
ILÃcR..I aIV. 

Programa 

/1/1n / 
GVL`f. 

de Trabalho: 10.301.0904-2077.0000 
10.301.0904.2170.0000 
10.301.0900.2039.0000 
10.302.0905.2066.0000 
10.305.0903.2054.0000 
At' nnA nnnA r1n-fM nnnrl 
1 V.JV I.V.7VY.GV I V.VVVV 

10.303.0902.2002.0000 
10.302.0905.2011.0000 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 

— Capacitação Ponderada. 
— Incremento do PAB. 
— FUS. 
- SAMU. 
— Vigilância em Saúde-Endemias. 

r~....- .-*.---L.... 
- LJGJGIII'JGIIIIV. 

— Qualifar-SUS. 
— PMAC. 

/-/IatTE- nr t1j-IAttt!1fl/1A_ /............_71...-,5,..  rl..___l. ...d._  I,_._.-._ . . ,_l._  a ._ r,Ar1 ri its nAA/1 I 
rVIV 1 G LI 4IIQtsQV I— VIIuCIQUQ. — IIII.ICIIICIIIV UV r - f1L). — r V.J — Jr11VIV. 

Endemias. - Incentivo de Desempenho. - Qualifar -SUS. — PMAC 

TIPO DE EMPENHO: No Estimativo 
VALOR TOTAL: R$ 1.190.000,00 (Um milhão cento e noventa mil reais). 

t!t/~ra!/.I a t1A./s.AatTtl.aTf1. /5A /1 I.V\ .-.-- .-_.-_L-.J._.- - ._~1:-  J.~ ._I.~L.- -1.-  .---_ --.---  -1..-~ 
V IVGIrtiIP1 LJV VVI\ I I\M 1 V. V I 1vIIl) QIIV t.,UIIIaUVJ Q 1Jallll Ua Uala UG SUa aS511IalUIa. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de novembro de 2024. 

\ H_ 
- vltJ. . ei Í1 JQIiUC-

Rua João Lopes Magalhães, S/N - Centro. 
CNPJ 04.056.214/0001-30 

1.L1". V%.J°V-VVtY - DVtVl'11V1 - 1~ 
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Roraima. 12 de Novembro de 2024 • Diário Oficial dos Municipios do Estado de Roraima • ANO X I N° 2273 

A Prefeitura Municipal de Uiramutã comunica a PRORROGAÇÃO 
do prazo dc inscrição do Edital da Política Nacional Aldir Blanc (n. 
14.399/2022). 

Ada um das inscrições sera dia i$ de novembro de 2u24. até as i ïn 
(horário dc Roraima). 

Üiramutà, i í de novembro de 2024 

BENISIO ROBER7O DE SOUZA 
Prcfcito Municipal 

Publicado por: 
Janesmara Alcantara Cunha 

Código Identificador:E7E936F7 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 

GABINETE 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DOS 

MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 
ORGANIZADORA DA t CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE, ALTO ALEGRE./RR E AMAJARI/RR. 

(II TARIA N°. 938 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E 
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR 
A COMISSÃO ORGANIZADORA DA l° 
CONFERENCIA INTERMUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. ALTO ALEGRE/R . E AMAJARURR. 

Considerando a Portaria do Mmisténo do Meio Ambiente e Mudança 
do Clima (MMA), n° 1.079 de 10 de junho de 2024. que convoca a 5° 
Confcrincia Nacional do Meio Ambiente CNMA, tendo como tema 
central: "Emergência climática: o desafio da transformação 
ecológica': 
Considerando o Decreto n° 421 dc 29 de outubro de 2024. que 
convoca a 1° Conferencia Intermunieipal de Meio Ambiente entre 
Municípios Alto AicgreíRR e Amajari/RR 
Considerando a necessidade de elaborar proposições sobre emergência 
climática para subsidiar a implementação da Política Nacional sobre 
Mudança do Clima: 
Considerando que a Comissào Organizadora é a instância responsável 
pela gestão e organização da Conferência Intormunicipal do Meio 
Ambiente do Município de Alto Alegre e Amajan. composta por 
integrantes da poder público, do setor privado e da sociedade civil; 

rThOLVE: 
Art- 1° Instituir a Comissão Organizadora da 1° Conferência 
IntL:municipal do Meio Ambiente - CIAAA a ser realizada entre os 
municípios dc Alto Alcgrc/RR e Amalari/RR. 
Art. 2°- A Comissão instituida no parágrafo anterior se constitui em 
instância dc organização que deverá atuar na gestão, planejamento e 
organização do evento e será constituída para o exercício dessa 
ie sc nação titulares do poder público, da sociedade civil, do setor 
privado, com a seguinte composição: 

1-Poder Póblico: 
James Willian Lima Santos - Secretário de Meio Ambiente e Turismo-
SEMA'WR dc Alto Alcgrc/RR; 
Rebeca da Silva Chaves — Secretária Adjunta de Meio Ambiente e 
Turismo-SEMATUR de Alto Alegre/RR: 
Edmar Macedo de Souza — Secretário de Meio Ambiente Ciências e 
Tecnologia — SEMMACT do Amajari/RR. 
II-Sociedade Civil 
Gilberto Leandro Schalme Malinovvski - representando Agricultores 
municipio de Alto Alcgrc/RR; 
Marinalva Tomas Caetano — Representante de Comunidade Indígena. 
I1:-Setor Privado 
João t•rnnmo Mesquita Junior —Representando empresa Agropocuana 
Vdhena e Azevedo LTDA de Amajari. 

Art. 3° - Compete à Comissão OrBanizadºrt!`~ tiumlfjl 
seguintes atribuições: w~ 
1 - Elaborar o Regulamento da 1' Conferênci i firtermunicjgaj 
Ambicntc-l° CIMA. respeitadas as dire s d 
documento base_ passo a passo e iuetodoto~g illi C.ivtv,XX 
b) de participação de representantes dos`, divcrrs& cgmi
conformidade ao estabelecido no art, l0 do Rgguluºrento.ds "CIU&¡ 
c) para a eleição de delegadas e detegadh$ r: i %iríºic  a_ 

Conferências Estaduais. N

II - Planejar a infraestrutura para a realização da E IyoipBl: 
III — Mobilizar a população, a sociedade civil, setor priv oco poder 
público. no âmbito de sua atuação nos municípios partkipes, p&a 
sensibilização e adesão à 1° Conferência lntermunicipal do Meio 
Ambiente. 
IV — Encaminhar oc resultados da 1° Conferência intermunicipal do 
Meio Ambiente, conforme art. 22 do Regulamento da 1' CIMA. 

Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua publicação. 

Alto Alegre — RR. 11 de novembro de 2(124. 

WAGNER DE OLIVEIRA NUNES 
Prefeito Municipal de Alto Alegre 

Publicado por: 
Eda Maira Farias Barbosa 

Código Identifcador:72R99A38 

GABINETE 
TORNA SEM EFEITO O DECRETO DE N°438, DEUS DE 

NOVEMBRO DE 2021 

DECRETO N°. 439 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE. ESTADO DE 
RORAIMA. no uso das atribuições legais que lhe são conferidas. 
conlõrme o art. 61. inciso VI, e art. 73. inciso li da Lei Orgànrca do 
Muniripin de Alto Alegre, 

DECRETA: 

Art. 1°. — Fica tomado sem efeito o Decreto n° 438, de 08 de 
novembro de 2024, que nomeou o Sr. JOHNE ALVES DA SILVA. 
para exercer o cango em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE. 

Art. 2°. — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação_ 
retroagindo seus efeitos a 08 dc novembro dc 2024. 

Art. 3°. — Revogam-se as disposiçôes em contrario. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Alto Alegre-RR. II de novembro de 2(124. 

WAGNER l)E OLIVEIRA Nt/NES 
Prefeito Municipal dc Alto Alegre 

Publicado par: 
Vanuza de Sousa 

Comigo Identi£cador:CIDE8C38 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°094/2024. ORIGEM: 

PROCESSO N^ 136/2024. - PREGÃO PRESENCIAL w+/O24 -
SE LCO. 

EXTRATO DE CONTRATO N°094/2024. 

ORIGEM: PROCESSO N° 156/2024. - PREGÃO PRESENCIAL 
044/2024 - SELCO. 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
- CNPJ: 04.056.214/0001-30 

CONTRATADA: S. DE QUEIROZ MARTINS COMERCIO E 
SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LIDA. 
CNPJ: 06.182.49210( )1-60. 

RESPONSAVEL: SIMOES DE QUEIROZ MARTINS. 

OBJETO: A contratação de empresa para aquisição e fornecimento 
dc materiais de limpeza e higiene diversas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento —
SMSA da Prefeitura Municipal de Bcnfim/RR. 

Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANLAMENTO-SMSA. 
Exercício: 2024. 
Programa dc Trabalho: 10.301.0904.2077.0000 -- Capacitação 
Ponderada. 
10.301.0904.2170.0000 — Incremento do PAB. 
10.301.0900.2039.0000 — FU S. 
10.302.0905.2066.0000 — SAMU. 
(0.305.0903.2054.0000— Vigilância em Saúde-Endemias. 
10.30 1.0904.2076.0000  — Desempenho. 

)3.0902.2O02_1fN() — Qualifar-SUS. 
1. ..,02.119115.2011.0000 — PMAC. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte de Recursos. Capaeitação Ponderada. - Incremento do PAB. -
FUS - SAMU. - Vig. em Saúde-Endemias. - Incentivo de 
Desempenho. - Qualifar -SUS. — PMAC 

Tipo de Empenho: No Estimativo 
VALOR TOTAL: R$ 1.190.000.00 (Um milhão cento e noventa mil 
reais). 

VIGÊNCIA do CONTRATO: 01 (Um) ano contados a partir da data 
dc sua assinatura. 

DATA da ASSINATURA: 05 dc novembro de 2024. 
Publicado por: 

Osterni Oliveira Silva Junior 
Códige Identificader:42E52E3E 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°090/2024. ORIGEM: 

PROCESSO N° 154/2024.- PREGÃO PRESENCIAL N° 
043/2024 - SELCO. 

EXTRATO DE CONTRATO N°090/2024. 

ORIGEM: PROCESSO N° 1 54/2024. - PREGÃO PRESENCIAI. N° 
14312(124 - Sl LCO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMIRR -
CNPJ: 04.056.2141x01-30 

CONTRATADA: M.Y.M. VIEIRA EIRELI. 
CNPJ: 26.600.768/0001-90. 

RESPONSAVEL: MICHAEL YURI MANN VIEIRA. 

OBJETO: A Contratação de empresa para a aquisição e fornecimento 
de material didático para atender as necessidades dos alunos da rede 
de ensino de educação básica Municipal da Secretaria Municipal de 
Educação - SMED da Prefeitura Municipal dc Bonfim/RR 

Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-SMED. 
Exercido: 2024. 
Pnagraana de "I"rabalho: 12.301. I00.2t)27.Ut(0 — Q.S. E. 

12.361.1000.2019.01(() — MDE 25%. 
12.361.1003.3009.0000 - FUNDEB - 30%.. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Fonte dc Recursos: Q.S.E. MDE 25%c FUNDEB - 30°x. 

Tipo de Empenho: No Estimativo 

: ` r i5 
VALOR TOTAL: RP 1 .444.999.00 (Um milho. dli 
quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e novareais) - 

v -
VIGÊNCIA do CONTRATO: 12 (Doze) meses coh
data de sua assinatura , 

b._

DATA da ASSINATURA: 01 dc novembro dc 2024. 
Publicado por: 

Osterni Oliveira Silva Junior 
Código Idcntif1cºdor.57E87€6F 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 095/2024. ORIGEM: 

PROCESSO N° 15712024.- PREGÃO PRESENCIAL 046/2024 -
SELCO. 

EXTRATO DE CONTRATO N°095/2024. 

ORIGEM.  PROCESSO N° 157/2024. — pregão presencial 046/2024 -
SELCO. 

CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICiPAL DE BONFIMJRR -
ÇNPJ: 04.056 2 1 4/0001.30 

CONTRATADA: m.v.m. vieira eireli. 
CNPJ 26 600 768/0001-90 

RESPONSAVEL: michael vuri mamr vieira. 

OBJETO: A contratação de empresa para aquisição e fornecimento 
dc materiais de expediente dia ersos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento — SMSA da Prefeitura 
Municipal de Bonfim/RR.. 

Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO - SMSA. 
Exercício: 2024. 
Programa de Trabalho: 10.301.0904.2077.(()10 — Capacitado 
Ponderada. 

, 

1 V.JIIr.VIr/ -r.Ll I V.VVVV - ,, B LLIr.Í G1ÍlGiiW LLV PAB. 
10.301.0900.2039.0((0 — FUS. 
10.302.0905.2066.0000 — SAMU. 
10.305.0903.2054.(((() — Vigilância em Saúde-Endemias. 
10.30!.0904.2076.0000 — Desempenho. 
10.303.0902.2002.((O0 — Quahfar-SUS. 
10.302.0905.2011.0000 —PMAC. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.(() 

Fonte de Recursos: Capacitação Ponderada. - Incremento do PAB. -
FUS - SAMU. - Vig. cm Saúde-Endemias. - Incentivo de 
Desempenho. - Quaiifar -SUS. — PMAC 

Tipo de Empenho: No Estimativo. 

VALOR TOTAL: R$ 748.995,40 (Setecentos e quarenta e oito mil. 
novecentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos). 

VIGÊNCIA do CONTRATO: Ui (Um) ano contado a partir da data 
de sua assinatura. 

DATA da ASSüNATURA: 13 de novembro de 2024. 
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_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 - SUPEL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 980/SEMOSP/2024 
Ôrgão Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -

SEMOSP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
CONCORRENUA Nº 9/2024 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO, no Diário Oficial da União nº õ 
de novembro de 2024. p. 334, referente ao Termo de Adjudica 

¿ Fis '4D~ 
rrocPSio

N 1677-7069, de 01 
e Liam. iogação,,

Processo nº 980/2024. Processo nº 022/2024, Concorrência nº 009/2024. ONDE SE LE: CNPI n 27.518.918/0001-
Objeto: Aquisição de Triturador de Galhos e Vassoura Recdhedora Hidráulica, a 06 LEIA-SE: (NP) nº 27.518.912/0001-06 

serem acoplados à mini carregadeira adquirida previamente, conforme a ampliação das 

~~. 

urutab do cvxwiniu nº 340129/2023. Gula/ftR, 6 de rwveurbw de 202 / 
Valor estimado de RS 106.666,00 (cento e seis mil e seiscentos e sessenta e seis 

reais). 
Data para cadastro de propostas: 12/11/2024, a partir das 08HOOmin, 

ANDRE LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito 

Realizando às 08h59min do dia 27/11/2024. Início da Sessão Pública: 27 dc Novembro dc EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2024, às o9h00rnin (Horário de BrasiIia). 

Local da disputa virnaal: vrww.licitanetcom.br (Licitanet). 
A retirada do Edital e seus anexos completo poderá ser efetuada gratuitamente 

através do portal transparência do Município: 

1º TERMO ADTTIVO AO CONTRATO M 004/2024 
Processo n': 038/2023. 

Mtps-I/trareparencia. dredxoma. ro.gov.br/portahn reparencia/I icitacoes. Pregão presencial SRP n" 010/2023 
Informações Complementares ria Superintendência Municipal de licitações, sito 

a Av. Treze de Fevereiro, nº. 1431, Centro, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Canta - RR 
CNPJ nº 11.856.913/0001-20 

13fHXanin, exreto feriado. e-nrail "rpltMobrnma7019@holmail.rom". Contratada: DENTAL ALENCAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
CNPJ nº. 05.377.160/0001-78 

Theobroma/RO, 11 de Novembro de 2024. Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto acrescentar 2S% do valor inicial do 
RODRIGO DA SILVA SANTOS 

Pregoeiro contrato que é RS 377.315,90 (Trezentos e setenta e sete mil, trezentos e quinze reais e 
noventa centavos). FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PAM AQUISIÇÃO DE MATERI,AaS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA MEDICO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE, DESTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CANTA-RR. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO Fundamentação: Art. 65, inciso I da lei Federal N.º 8.666/93 e suas alterações. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2024/PMV Acrescentar 25% que é RS 94.328,98 (Noventa e quatro mg, trezentos e vinte e oito reais 

e noventa e oito centavos). 
No aviso do Pregão Eletrônico nº 81/2024/PMV/AMPLO, publicado no D. O. U 

seção 3 pág. 317 em 07/11/2024. Onde se lê no edital: "Menor Preço Por Item", leia-se: 
`Maior lance ou Oferta'. As demais informações continuam inalteradas. 

DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas 
e sio pelo presente termo aditivo, ratificadas. 
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2024. 

Vìlhena/RO, 8 de novembro de 2024 
BRUNO GABRIEL PAZINI SALA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2024/PMV/MISTO 

O Município de Vilhena, através da Cl e de seu Pregoeiro (Decreto nº 
62.096/2024), torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
instaurada a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 105/2024/PMV, do tipo 
menor valor total por OEM. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração. SEMAD. 
Objeto: Formação de REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimenticios, 
materiais descartáveis e produtos de limpeza, para atender as demandas das 
secretaria/setores da Prefeitura Municipal de Vilhena doravante denominada de 
CONTRATANTE, Iiurrdu adslrilas as íris em vigência yue regulaurentdm a matéria, ArL 69' 
do Decreto Municipal nº 59.677/2023 e legislações correlatas. Valor total estimado RS 
6.399.903,49 (seis milhões trezentos e noventa e nove mil e novecentos e três reais e 
quarenta e nove centavos). Data de abertura: 28/11/2024, a partir das 09h30min (horário 
de Brasíia-Dr). (Adereços eletrônicos: licitanet.com.br, na site oficial vilhena.ro.gov.br. 
Para todas as referendas de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Edital: 
encontra-se disponível nos sites mencionados acima, e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br (das 076 
às 33h - horário local). 

Vilhena/RO, 8 de novembro de 2024 
CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA 

Pregoeiro 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARI 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

SINFESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2024 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024 - PROCESS50 

ADMINISTRATIVO Nº 034/2024 
O Município de Amajari - RR, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Licitações e Compras desig0ada pelo Decreto ax. 137/2024 de 24/06/2024, torna público o 
preço registrado no PRFGAO supramencionado, cujo objeto ê a AQUISIÇÃO ATMVES DE 
REGISTRO DE PREÇO PAM EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES 
VISANDO ATENDER A REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DA VIGILANCIA SANITARIA DA SECRETARIA 
DE SAÚDE 00 MUNICIPIO DE AMAIARI. Empresa vencedora Contratada: DENTAL ALENCAR 
IMP. E EXPO. COMERCIO E REPRE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.377.160/0001-78, 
situada à Rua Rocha Lraí, 182- São Francisco, CEP: 66.301-400- Boa Vista' RR, ganhadora 
lote único composta pelos itens 01 A 99, perfazendo o valor global de RS 908.748,31 
(Novecentos e oito mil, setecentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos). A Ata 
de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de sua assinatura. Demais informações encontram-se disponíveis na 
Settetata Municipal de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Amajari-RR. 

6 de I rinbro de 2024. 
10RDANV ROCNA SOIAA 

Secretária Municipal de licitações e Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 94/2014 

ORIGEM: PROCESSO N" 156/2024. - PREGÃO PRESENCIAL 044/2024 - SELCO. 
COFITRATANTC: PI1C1CITUM MUNICIPAL DC BONFIM/RR. - CNPJ: 04.056.214/0001.30 
CONTRATADA: S. DE QUFIROZ MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 06.182.492/0001-60. 
RESPONSAVEU SIMOES DE QUEIROZ MARTINS. 
OBJETO: A contratação de empresa para aquisição e fornecimento de materiais de limpeza 
e higiene diremos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento - SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - SMSA. 
Exercicio: 2024 
Programa de Trabalho: 10.301.0904.2077.0000 - Capacitação Ponderada. 
10.301.0904.21700000 - ouemento do PAR. 
10.301.0900.2039.0000 - WS. 
10.302.0905.2066.0000 - SAMU. 
10.305.0903.2054.01100 - Vigilância em Saúde-Endemias. 
10.301.0904.2076.0000 - Desempenho. 
10 303.0902.2002.0000 . O u a l i f a r -SUS. 
10.302.0905.2011.0000 - PMAC. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: Capacitação Ponderada. - Incremento do PAB. - PUS - SAMU. - Vig. em 
Saúde-Endemias. - Incentivo de Desempenho. - Qualifar -SUS. - PMAC 
Tipo de Empenho: No Estimativo 
VALOR TOTAL: RS 1.190.002,00 (Um milhão cento e noventa mil reais). 
VIGENC61 do CONTRATO: Ol (Um) ano contados a partir da data de sua assinatura. 
ATA da ASSINATURA: 5 de novembro de 2024. 
lONER CHAGAS, PREFEITO 

ty? trot dorv"rr"10 wd. no, .Modo no .odn.ro .Mrrdnco 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO 
CONCORRENCIA Nº 12/2024/DLC/PMC/RR 

CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA 
PROCESSO LICITATÔRIO Hr 37/2024/SINFRA/PMC 
CONCORRENCIA Nº 012/2024/DLC/PMC/RR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA INFANTIL NA VILA FELIX PINTO, 
MUNICIPIO DE CANTA-RR, CONVENIO Nº 47/2024 - ESTADO DE 
RORAIMA/SEINF/MUNICIPIO DE CANTA 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cantá/RR, convoca as 
empresas participantes do processo em epígrafe e demais interessados, para a 
continuidade da Sessão Pública do certame licitatório supracitado, conforme informado na 
sessão anterior. 

Comunicamos que a continuidade do certame está agendada para ocorrer no 
próximo dia 13 de novembro de 2024 (quarta-feira), às 1000h (horário local), na sala de 
reuniões do Departamento de licitações e Contratação, situada na ror Francisco Alves 
Gondim, s/ n', bairro António Chagas Pinte, Cantá/RR - CEP: 69 390.0(X(. Todos os 
interessados estão desde já convocados. 

Cantá/RR, 11 de novembro de 2024. 
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 

Agente de Contratação- DLC/PMC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCLNtRENCIA Nº 32/2024 

A Prefeitura Municipal de Mucapí/RR, sorna pública a Curxnrrênraa nº 
032/2024, OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de serviços de 
engenharia para a Pavimentação em Blocos Intertravados em Vias Urbana com Drenagem 
e Calçada, com fornecimento de todo o material necessário. conforme Projeto Básico, data 
da apresentação da Documentação e Proposta 28/11/2024 - OShs. O procedimento 
licitatórlo obedecerá integralmente a lei Federal nº. 14.133/2021 (em especial ao Art. 17 
§ 2. e Art. 176 da Lei Federal nº. 14.133/21), ao Decreto Municipal nº 10/2024, Lei 
Complementar nº. 123/2006, Lei Federal n2. 147/2014, Decreto Federai n 8.S38'ZO15. O 
EDITAL E ANEXOS: Retirar na Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Mucajai, situada na Av. Nossa Senhora de Fatima, n. 32W - Centro, no horário das 
08h00mins 12h00min, mediante dispositivo eletrônico de armazenamento de dados e 
carimbo com CNPJ, ou através do endereço eletrõnico 
http://mucaiai.rr.gov.br/transparencia/index.php/edítais 

Mucajai-RR, 11 de novembro de 2024 
JEAN CLEBER FREITAS DE LIMA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

AVISO DE INEJUGIBIUDADE DE UCITAÇÃO 

TERMO AUTORIZAÇÃO DE IFIEXIGIIIILIDADE DL LICITAÇÃO Nº 6/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 
A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado. 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXKiIBIUDADE DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 74, Inc. li da Lei nº ?4.?33/202?. CONSIDERANDO ainda 
que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigerrcias legais, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da 
Nova Lei de Licitações. AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGI8ILIDADE DE LICITAÇÃO 
!X16/7074. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo 
descrito: Objeto a ser contratado: "Contratação de Show Artistico/Musical da Banda "Forró 
Sacode" para a Programação Cultural de Comemoração Réveillon 2024 do Município de 
Raeainlpolis." em lavor da emproa (lItFRRA FVFNTOS F PROOIIÇÔFS ARTISTIIAS ITDA 
CNPJ: 08.415.349/0001-04, Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura, sendo que a respectiva contratação terá como Valor total: R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), ocorrendo o evento no dia 31 de dezembro de 2024 em 
Local Público. 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 
006/2024. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/21, e que, após, seja o 
presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rorainópolis-RR, 11 de novembro de 2024. 
ALESSANDRO DALTRO SOUSA. 

Prefeito 

Dcrarwrrco.nado diaibbnra. raia,". Mi.. 2.200-2 a. 7NR/zºOr ~ 
xw influis 1Mra.2nnun d. Cln,,, pvbkas tnuk.a -


